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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

R E S () 1. II ç: Á () IV 	46512ffl)5-'I'I4E/I'R 

i iniids2iu'ia (47  jI(1i'?.% ,,,,;g:(ór!os 
si'ibic' diferenças saínriais ir/aluas à correção 
(1(1 URVI  /igas j'iPl (111(751? (1O.S serrulore.ç 

t'ft'(iios i/o i/sIa(/nI Perinasveitie i/o Tribunal 
Iiegimia! Eleitoral 

O IRIBI1,1NAI, RIGIONAl. ELEITORAL DO 

PARANÁ, 110 IISI.) das ali ilniições que lhe s5o coiirëriclas pelo aiiigo 99. da 
Const O LIiÇ0 da ltcpr Nica, e considerando o disposto na Resolução n 
21970, de 14 (1e de/clubE) dc 2001. do 'I'ribijnal Stipenor Eleitoral, 

It i:sin ,VI: :  

Aul. V ,  Ik(e ninar a ineidencia dos juios moratôrios 

(le 1% ao Ines s)I)Iï' aS 1 liicrciiç.as Pa!V15 (I1I alraso. relativas a COrreção lia 

convcrsao (Ia 1 1kV ia (HdCllI dc 1 1 ,Q%,  dos servidores alivos, aposentados 

C pensioluslas da Secretaria (leste. 1I'il)LIliiiI, lios termos da Resolução n° 
21.970, de 1411 2/2001. (lo 'lrihi.inal Superior Eleitoral, 

Mi. 2" Esta Resolução cutrari em vigor na data de 
sua publicação. condicionado o pagaiiien(o à clispoiiihilidade orçamentária. 

.SAI..A I31 SESSÕES 1)0 IRIIU !NAI. RE(iIONAI . El.EITORAL DO 

PARANÁ, : : dc lJciro de 2005. 

tj'sid ¶'III:S - PItF:SIUEN'l' E 

(:IÁ)i'ÁRH ) 1)1: \IA( :EI)() P()It'J'(l(;AI . N 1711) - 	- 

u'RF:sI I)EN'IE E (;OI4I4E(;EDO 
F,I1itIilI)I4Al. 
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) 

REPRESFNFIAÇÀO N° 74 CLASSE 17 

PR( )CNDiN( 'lA: ('1 IR 111 tIA 

INI'FRFSSAI )( ): SNC'REFAR IA l)I RE(URSOS 1-1 IJ MANOS 

IM) 'lRIfl(1N1'\I. RF(;IONAI I1i1lOR/'I, 

RkJ,AF()R 	: I)kS. 1 ILYSSES I(Jl'FS 

I1;NiI.;NTA 	 Ift 3 R13SI3N1'AÇÃO. 

SER VI t)( )R P() 131 ,l('(t tJRV. 11.98%. 

PAGAMI 1:Nt(). JUROS MORAJ'ÓRIOS. 
INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DÁ 
R ESUI ;UÇÀO N" 2 1 .970/2004-'I'SE. 

A((UJ)À() N°26.632 

Vi si )S, 	1 ai ad )S 	e 	di seu! idos 	os 

autos citados. A( 1 )Lt 1 )A '1 os .1 uízes do rnbunal Regional 

1 jeiloral do I'aiaiia, por iiiaiorla de votos. Clii aprovar a piesetite 

Rcsoltiçio. IU)S ICIIiIOS do \OI() CIO Picsidciitc, (lhe  fica Iazeiido 

parte (lesia dceisiii. Voto vencido ciii rcIaçio à contagem dos 

puros: 1 )r. Ai iraeyr Azevedç) de Moura Cordeiro, com declaração 

de voto ciii aparado. 

Curitiba. 28 de Ibvereiro de 2005. 

Ís)- rIdsIl)ENIE 

í'ZLíAIuI I4IÇ) (;UçEz I4i\' 

OC(IR 'ItkIR)R IJ1Ij)'l()RAI 
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11 /1 



2 1 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

t4EI»l4ESENiAÇk(.) IN" 74— (.I4ASSE 17:1 

14 E Il'( 114 lO 

1 rata-se de Representação da Seci -etaria de 

Recursos 1 luinanos, ilo sentido de estender aos servidores deste 

'tribunal, o diieilo a incidência dc juros lI1()I1lÓT -í()sst)b! -e 

venciluenlos pagos ciii alraso, reconhecido pelo Tribunal 

Superior 1 le;toraL a seus servidores, pela Resolução n 21.970,  

de 1 4/1 2/2001. publicada ciii 1 6/! 2/2004. 

Prop(ic SCJH coin;ileineiitada a Resolução n °  
443/2003 - deste 1 ribuiial . que possibilitou a incidência de 

coireçíio lilonclaFia some as (literCIlças relèiklas. 

V( )R) 

0 Irihiiiiai Siiperur licito  ai. apreciando 

icqucrinicnlo (Içi Sindicato (his Iral)allladores (lo Poder .Iudiciário 

e do Muiislcriu l'ühlico tia t3iiio 110 Dis(rito Fedenil 

Siiidjus/l )l, apuovoti o jwg;1111c11(o, aos seus SCrVid[)l'CS, (Ie juros 

de 111018 'Ia orlem de 1 ''1 (uni por cento) ao inês S0t)re as 

(iltercilças pagas ciii alraso, relativas ao percentual de ii ,98%, 

resu ii mii e da co;tcçà 	da 1.3 R V_ ai ii cri onuen te deferida por 

aquela Corte, ciii lazão da natureza alimentar tio débito, pela 

Resolução n° 21.970,  dc 14 de dezembro de 2004, que restou 

assim ementada 

fJIY)1? 	P1 I/1IJ( í. 	(111(1 	II. 98%. 
P4( i/IJ\í/NiO. 	.11 I/N)S 	A4O/t4 'Iú/?IOS. 
JN( 7I)fV( :ii. 	I PLJ( '/IÇA() 	DOS 
/ )E( 'RE'I ( )S-I,E1S iV 	7566 E 2.322/87. 

- ().s i''!/cfu/e//fov (lOS vt'rruh;n'ç públicos sro 
('0/ti /Yi/ 7 t'cslaç àcS dc inhItíi'ezíi (II! Fue/liar, o 

que os (/1/ai IfUti (0H11) (1/rida (le t'alo, ,  (flIC, 

(/1 ltt/t(1O 	/ '( It'()S 	('0!?! 	(li PUXO 

/I1//11iI!i.VIraçaO /'úhlua, (lerdfin ser corrigiclos 

lu(flfehí/7a/t/d/IId 1' «01)1 /i,cult'i,cia dc' JFIIÏ).S 

li/O /YIíOF'/OS. 

- / '('(ff14) (leféri(lo. ¼  

Mad 1.1 
II., tIl' 
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rui 	sell 	velo, 	o 	ielaltn, 	iiiiii. 	Veiloso, 
ColISlgII( )II (IIiel 

11H Se55i7() (4' 27.9.2000, na Pei ii" 786, 

A liii. /V(17 (1(1 ''//re/ra, esla ( or(e dcfér/u 

/ '('(/1(11) de )17'('Ç ( i1 ) ( li ('/70 /1(1 calculo £4) 

'eilc niento (lO,s se/;'/do/r.v (/0 / IS'L., deSde a 

(0/1 i'ers4o dos cili (IR V e/li março de 

1994, co,,sule,'ado o peit'en/iuil de 1/98%, e 

no P71 ii" lR.633. id. Alui. Sáli'io (d'e 

(IlitO/i':OU a incidência tia 

(41/'! 'eç'ao flW/u'(('I/'hi /.kíiïi /7a4tliIleliI() (los 

i'aloi'e.s /)/e(e/'it().S. 

/ )esta fel/a (/ jre/ensïio e rjnan(o (1 lutulência 

tios furos (/C //1O/'(( de /% u; nis sabre av 

/ifeit'iiç 'íiV 1(1(111 I'U.V ((05 li, 98%, nigas CO/li 

(1/raso. '/1/ ra:ao da Ila/l1/'eZO alimentar do 

(1(411(f). 

() 	Afiii/sfri'/o 	/',li//co 	da 	(tu/ão, 

('(1115H leiï a ido (file a 4 !voc 'acia-( eral da 

(1/1/rir) CO! isolir /wi ei 1lc!1( liniento 'Súiii via ii" 

20,) /10 sentido de que vens pi'ociii'adúres não 

em f)i'OCL SOS /105 (/1(0/5 OS 

(1(1V currcivas do .Iluhlciál'i() e do 

\f//,fç(//o /'nhi'u'o t'edei'a/ /)oslnlas.veln o 

/'('í_'eIli/l/e/ltO da (bf('f'e/IÇ'(/ ele / 1,98%, 

4/li/o!'!: 011, 	(((/I/I//1i5t 11111 W.li/ lei? (e, 	() 

/1aLO/!H'/l(0 (415 finos dc mora à razuo de 1% 

(lo 1//(5  (fl///('/( '5 (/111' l(h,'r(n(nn êxito /V) JUÍZO 

( ) ilustre / nn.'iii'r u 4 n-en ii da /?epúhlic:a, 

/14//ti (/ef(?!'i' 	P(l,L'((1!/e1110 pleiteado, baseou-' 

se em fnr/s/n'1u4?nc/a (lo LSIIpCHO/ 'I'r/l,uial 

de ,/it /iça. .SCL'IUI(IO (1 (11(01. /)a('a OS débitos 

(/C luhtulezel eb/ili/eutal'. 05 /1i(ï).S' (/C /1101V São 

(/0 OItlt'/11 (te / %. /u)i'qua/l/o //W.SIflO 

Mod T.I 
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tiata,uh e4' re'laçïo 11117(1/eU es/a/ufana, eni 
fie dureza ali nu. ii/ai' (Id culta, 

eq)/uaui-sc' os [)ecreios-/...eis ji"s 75/66 e 

2.322 R 7 quanto ((05 /iva.s' de iiiow, segiunlo 
os (111(115 OS 1 1 lI'OS nIO/'(dóI7O5 sào fitados em 

/ % (uni /U)/' teu/o,) (II) ,II2.S (S'/J-/?ESP ,is 
450.8I8 /t'Ç e 429.470 M(i, reL Miii. 

( iOIlÇïlf t'es) 

..! F'e5/ 7(2/ir) (41 nu ii e!•la. (1 ,'uns/n'udêl iciti (10 

si:! (251(1 c:eniso/u/ada t111(//1/() à incidência 
(/1)5 /uros //Io/(/16170s (1(1 ()/Y/e/1i de / % no 
a/eu/o ektç d,fr;e;:ças 4;s ,emuneraçres e 

pagos (20/11 

(fil /50, (2/11 /Y/zà') ele! f)(!//i/'Cz(i (i///i1CIi/t1P tla 

dírido  

/ )e,sIu o 0,11/1 IS (4'( is/3e.s (1!) 5/1 iiü 111(2.51110 

/1/o: 

«o 	332.422J?: 
,I( ;/?,i 1 'o 	REO ;IAIKN'IÀI. 	NO 
R/( 7 //?50 	 hSP/X 141. 
(200 / 0095620-0) 
Ponte: flj. 

Daita: 4.3.2002 P( 00307 
Relato,: /i Iliusi ro 1 ice/pie lea/ 
1:niei,/a: PROCESS LIA L CIVIL. 
A GIM í'() I?Ii'GIMEN17J L EM 
REC(iI(S() ESl'IIXI'IA L. LEI TV °  
8.880194. (II? 1" E DATA 1)4 
('UNI 'EItV1'Í() 1)0V £4 LÁRIOv 
1)05 	 Jq!NCIOIV/ÍR los 
i't2ntico.s: 	/ 1,98%. 	10,94%. 
JIIIWS ilIURA1'0RIOS. 1% AO 
i tts. 

K 
I?k( 1 lUSO 	/P/L( TIA!. 
429.470 nig (2002 0045472-4-) 

• .1 

Mod j4 
amLflhiIjJ 
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A/luis! ro 	Periiando 

(hn,çafves: 

/1/lula 'f 1/e AC /171/e de relação 

furídk a eshi/j/a,ia. CO/no é a 

eni (ela, em a/eu ção à 

utiflirezu til inlenlar dci causa, 

aplica-se o /)eere!o-1e/ ii" 7566, 

JLV(1))dI') o.v /lI/')s fl/O/YJUH7OS /10 

/ U'/tC/ li/li ii' (e / % (10 inês. 

/?/:( 11kV) /;Sl 7;( '1/11, V" 10.23 / - 

() \/) rei. A li,,. /eçtui/ul Ata,iin.v, 

J)./de 29.6.92. 

Siipieuio íii/nuu,/ /'edera/, na Ali! 2.323, 

rei. 7% ti,,. lima! ( ,(//v(io. /e(O/l/ieCeii () (1/rei/o 

4' 	Vi') . ' 'li /Q/( 'A 	((0 	/ '(Y/('I  

fluo!] Y( )l ( l( (I( 1 /o.v / / 9N% ti porfir de 1994. 

// iws /1ç4es 0j7il(irias ,,Yv 614-7114 e 613-

9. 1H (reI A ii,, LI/eu ( ; 1ÚciC. 0.1 de 

/ '1 . 2003 e 27.6.2003), tU) recO/lIleCer O 

flue/li) (1 (0!7(' 711) do (al( /1/O (li? CO!! VCFWÔO 

(la III?!. eoiuI('nou o hAltidt) da aaluõ a 

//)(ï)I7U)l11 aos Veiic:j/ni'Iilos 1/05 /lU!gis/lac/t)5 

o /'er(en/ual le li, 9N9 e a pagar a 

(f;/en/!ça tio fl'/eIidO Índice !t'iaíi'(lnle!l!e 

(lOS 1'(f/017'5 p/•e/e/•/fi)s co/li (lCItSCi/lI() de 

cO1'/ï'Ç(1) /1) 0IU'üi!i 1 e Juros (li' 11)01V. 

/ IIIle/U)IllIe/)/e, 1) Si .1', 11(1 /IÇÏ7() ()r(ii/krki 

152-. de minha /7/ator/a, fiaria coiideiac/o 

o //i'u./o e/ti 1?io ( ,randc d; Sul a pagar 

(01/eç4() iiu nie/óiia e /llfOS sobre diferença 

de %'encinle/!/os paga co/// a/raso a 

Ili( 1,iS(1( ((/05. 	

) 

D/anfr tk) ('.V/U)Slo. 11(1 liilfh& dos /fl'eCt'el11eS 

(:1/tu/os. (lc/!ro o .ei titio 	1 	
// 

/ 

Mod T.1 
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l'rcliiniiiarniente, tiecessário se Iii, esclarecer 

(Pie (1 COICIUIO llil)irrlal Superior deferiu, uinicaniente, o 

j)agaiilcnl o (Je ji ir{)s de i nora sobre as di lèrenças relativas à 

ConVersão da IJ R V con lonue o pedido, e não quanto às demais 

dividas de valor pagas ciii atraso pela Administração Pública, que 

lanibeiii coimslitwiiii coiitraprestaçôcs de carúler .  alimentar. 

Apesar d;i suilcmiicnla da Resolução 21970 

tizer melèrência gcnericaiiicntc. aos vencimentos dos servidores 

públicos 	"OS 1(:'Fj(I//l('11(OS (/05 St'Pi'U/QPC,S /,ó/)ffC.oS são 

(ï)IlIm/?/Y'Sklç'i3('S dc /1€II/uca (f///nc/1f(Ir. o (/1W ().S qualifica como 

/t iula (/C rubi 	quc, quan(,Io f'a,L'o.v co/mi O!/YJSO /)e/tl 

4dinii,sO iço 	/ 'l!/)(I 1, dc m'cui sei ('0Ii74uIOS nuniefruiamenle e 

(Gm uicu/wuu, de /,i,us nu)/uI(n05 -, deve Ficar bem claro (itie 

o deferido foi soniemile a mimeidencia (los puros unoratúrios sobre 

os pagami)emil( s (los Va l( )ICS 1 )iCt CIII 1)5 decoircumi es da conversão da 

I.IRV. 

Nesse sentido, a presente repi -esentação, 

pedindo a i mjcic jênci a de juros nioratomios sobre as diferenças 

(leve ser apieciada restritivamenle, 

apenas cjimaiilo ao )agaIi)ClIf() Clii atlaS() da 1 iR V. na linha do 

pi -ecedenle do Iribunal Superior [Icilomal. (grilb nosso). 

E. coimi relação ii correção da conversão para 

1)R V, dos valoies dos venci nentos. proventos e pensões a que 

liziaiii jims todos os servi( lores deste l'ribi mal. foi aprovada, em 

3011012000, a R esolmição mmc' 392/2000, reconhecendo o seu direito 

lesde abril de 1 1)(M. 

Poslcriopmimemile. veio o ]RI do Paraná a 

aprovar iiova Resolução, de 11°443/2003, deterniimiando a 

incidência dc correção monet ária sobre todos os pagamentos 

leitos comii ;iiinso aos servidores ativos, aposentados e 

pemisiommislas do qiradro permiiammemite da sua Secretaria 

Assim, qimamilo ali (liiCit() do servidor 

juros inoratõnos incidentes sobre os débitos pagos em atrasoK 

Mod TI 
II, 	liii 
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i -elaiivos a COIICÇIi tia 1 IR V. CItIO (flIC no resla dúvidas, pois a 

questão mi (licl;Itic;ulIIcrIIe cxpn)sla l)CI() 11)111. Vcliosti ciii seu voto. 

o reqiiciiiiieulo está aiiiparado pela 

jurisprudência do Superior Tribunal dc Justiça e do Supremo 

'Iribulial Federal. sendo certo. 1 aunhéin . ser o débito em questão 

de natureza ali iiciil;ir'. conforme dispõe o arigo IDO, § 1°-A, da 

Con st liii ição Federal 

"(Jç vMI,iIos de ,,a(,u'eza alimentícia 

eompreeudt'ns aqii('les decorrentes de 

salários, I'eIl(iFfleII(OS, /71V reifl'os, j,eiisões e 

suas-  eo,,ipleiueutações l,eiiefi'cios 
(' ifl(k'uiZ(IÇ(iL'S por morte ou 

ii: ralulez, /umulatl(I.s 1h! rtsponsalnIula(le 

ei ri!, cm rir/mie de sentença transitada em 

julgado ". 

E. tratando-se (te verba com caráter 

einiiien(eiiiente alinientar, é umiissona a junspruclência pátria 

quanto a ser aplicado o l)c.crclo-i Li ii" 2.322/87, que em seu 

artigo 3" pre"ê a wcidência de juros inoratórios fixados ciii % 

(i.mni por cento) ao inês sobre a correção iiioiietária dos créditos 

do servido; -  ptibi ICO. 

Pelas razões cNpostas, volt) pela aprovação 

de Resolução ieCOIIlieCeIid() a i iieidciicia tie j tIFOS moratorios de 

1% AO I11CS 5ol)Ie OS (Iel)ilos OrilIlidOs tia convcrsao da IJIt\/, na 

ordem de 1 1,98%. p;igos ciii atraso, mios ternios do tjuc liii 

aprovado pelo lritniiial Superior Eleitoral. 

Oulrossiiii. leiitlti CIII vista o ()íicio-Circular 

n°  440. de 3 de tevereiro de 2005. do Ministro Pertence (fs. 211/ 

dos autos), datido cotil a que, no que se refere às despesas cqfii 

pessoal e cncargos sociais, está prevista para cada i'ribuiihL_ 

Regional Eleitoral dotação suílcienle para a cobertura das 

despesas Co,,, a bllia de paga;iiciito nonual , o defèrido nescfr 

( Y 
Moi 1.1 

M. fl..í. rui /rlI 
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Piieediiiici;io 	/\(IIflhlIIsIIaliV() 	hci 	Stilelit) 	l 	disj)ollibllidade 

ol -ç1 III CI) 1 1i 1 1 a 

Utiri Ii ha 28 (le ICVCFC1I() de 2005. 

J)es. 
PFesIdcíIIe 

1.1 
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tuiquci VCI)Ci(IO eu) ieiaçti H)S JIlIOS inoratorios. POIS OS lixava 

exal amen 1 e como estú no artigo 406 do codi go Civil: Mandava 

paga-los / )('/(' fava que es/irei ('iii i'igor para a mora de 

paga/Pene.'t de impostos dei'ido.v a /azeiu/a Naeuma/ 

E que omilma fixaç;io implica cm IIe!nhiv;m dc vJ12ê1)cia ã esse lexto, 

de obediência cOh11I)IiISoIIa. mio se iustilicando_ a qualquer título, 

ferira lei. 

(iimiliha. 28 dc leveiciro (lC 2005. 

AI RM\ 

) 
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